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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N. ____/2024

 

 

 

Cuidam os autos de comunicação realizada pelo Substituto do 
4º Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia, Sr. Adriano de 
Artiaga, por meio da qual relata que, aos 29/02/2024, foi lavrada uma 
procuração, para regularizar junto ao Registro de Imóveis, 
transferência de imóvel, com poderes, de vender, prometer vender, 
transferir, após a regularização, o imóvel descrito na Escritura Pública 
de Compra e Venda, lavrada no dia 26/01/2005, livro 2 MPBB, fls. 
105, do cartório de Ofício Único de Cumari do Norte – PA.

Expõe que, após a confirmação do ato, aos de 31/05/2024, o 
Serviço Extrajudicial de Cumari do Norte - PA, encaminhou um e-mail 
informando que a Escritura Pública ora mencionada não deveria ser 
considerada legítima, visto que a serventia do Ofício único de Cumaru 
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do Norte tem sido objeto de diversas fraudes (evento 01).

No evento 03, a Secretaria Jurídica do Cartório Índio Artiaga 
encaminhou e-mail, solicitando o número do Proad, bem como o 
código de acesso.

Após vista da Assessoria Correicional (evento 06), a 2ª Juíza 
Auxiliar da CGJ-GO, Drª Soraya Fagury Brito, dentre outras 
sugestões, opinou pela edição de Ofício Circular, com remessa às 
Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação, do 
Distrito Federal e Territórios, bem como às Diretorias dos Foros e 
Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, acompanhado com 
cópia integral dos presentes autos (evento 07).

É o relatório.

Decido.

Consoante se nota, mister se faz a ampla divulgação da 
presente comunicação, porquanto se trata de documento 
supostamente falso. Logo, é nítida a relevância da comunicação da 
medida, sobretudo para assegurar a administração da justiça e o 
direito de terceiros.

Ante o exposto, acolho o parecer da 2ª Juíza Auxiliar da CGJ-
GO e determino a expedição de Ofício Circular, acompanhado de 
cópia do evento 01, às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados 
da Federação, do Distrito Federal e Territórios, bem como às 
Diretorias dos Foros e Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás, 
para ciência e providências, se for o caso.

Seja, até mesmo, o Ofício Circular publicado no Diário da 
Justiça e no Portal do TJDocs.

Cientifique-se a MMª Juíza de Direito e Diretora do Foro da 
Comarca de Goiânia-GO, Drª Patrícia Dias Bretas, para tomar 
conhecimento dos fatos narrados.

Notifique-que o Substituto do 4º Tabelionato de Notas da 
Comarca de Goiânia, Sr. Adriano de Artiaga, para realizar, junto à 
autoridade competente, o Registro de Atendimento Integrado para 
apuração do fato trazido nos autos, juntando neste proad documento 
comprobatória da RAI, em 10 dias.
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Deverá, ainda, ser notificada a Secretaria da Assessoria 
Jurídica do Cartório Índio Artiaga, pelo email 
secretariajuridica@cartorioindioartiaga.com.br, para instruir os autos 
com a Procuração para representar a Serventia, como também com a 
cópia da carteira da OAB.

Finalmente, sejam encaminhados os autos à Assessoria 
Correicional para nova manifestação.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, 
datado e assinado digitalmente. 

 

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça

06/03
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